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GABINETE DA PREFEITA

Ofício no 077 12022 - G.P.M.S.F.
Assunto: Encaminhamento da Lei no 41312022 - LDO 2023.

São Francisco/SE, 06 de junho de 2022

Senhor Presidente,

Tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência a Lei
sancionada no 41312022 que, conforme consta de sua ementa, "Dispõe
sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2023 e
dá providências".

Outrossim, ressalto que o Poder Executivo tVlunicipal estar a
inteira disposição para interagir respeitosamente e harmoniosamente com
o Poder Legislativo dentro dos trâmites legais e constitucionais.

Convicta da Vossa atenção e compreensão e de estar cumprindo
o que rege as Leis em vigor, renovo os votos de estima e elevada
co ns id eração.

Atenciosamente,

áo ,V**bó Jâ"o:r,nazzb
Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor Vereador,
DARIO BATISTA SANTOS.MDB
Presidente da Gâmara Municipal de Vereadores de São Francisco/SE.
N esta.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo pnaNcrsco
GABINETE DA PREFEITA

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da
Lei Orçamentária de 2023 e dá outras
providências.

Prefeita Municipal:

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica Municipal,
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art.Lo - Nos termos da Constituição Federal, artigo no. i65, § 2o, Lei n". 4.320164
e da Lei Orgânica do Município, esta Lei fixa as Diretrizes Orçamentárias do Município para
o exercício de 2023, dispõe sobre as alterações na Legislação e atende as determinações
impostas pelo art. 4o da Lei Complementar no. l0l de 04 de maio de 2000 e portarias do
Tesouro Nacional, Lei Federal n" 10.257101, (Estatuto das Cidades), Lei Federal n" 12.527111,
Lei Complementar no 205 de 06107111 (Lei Orgânica do TCE/SE), Resoluções do TCE/SE e a
Lei do Plano Plurianual para202212025, compreendendo:

I - As disposições preliminares;

II - As orientações para elaboração da lei orçamentária;

III - As disposições sobre Alterações na legislação tributária;

LEtNo 413t2022
DB 06 DE JUNHO DE 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
GABINETE DA PREFEITA

IV - As disposições relativas às despesas com pessoal;

V - As orientações relativas à execução orçamentária;

VI - As disposições relativas à dívida pública municipal;

VII - As disposições finais e transitórias.

Art.Zo - A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo
e Executivo, nos termos da Lei Complementar no. 101 de 04 de maio de 2000, observando-se
os seguintes objetivos estratégicos:

I - Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social;

II - Promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico;

III - Estruturação e organizaçáo dos serviços administrativos, buscando maior
eficiência de trabalho e arrecadação;

IV - Assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e a família;

V - Melhoria da infra-estrutura urbana;

VI - Qualidade de atendimento nas areas de saúde e educação.

Art.3o - Na elaboração do Orçamento buscar-se-á a participação popular, atraves
de assembléias organizadas e democráticas, fazendo cumprir a Lei Federal no. 10.257 de l0 de
julho de 2001 e o art. 48 da Lei Complementar no 101/00.

Capítulo II
DAS ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art.4o - O orçamento do Município será elaborado e executado visando garantir o
equilíbrio entre suas receitas e despesas, bem como a manutenção de sua capacidade de

investimentos.

Art.S' - A Lei Orçamentária Anual, será acompanhada do Quadro de

Detalhamento de Despesa - QDD - devendo ser discriminados, por unidade orçamentária, os
projetos e atividades e os elementos de despesas, com seus respectivos valores. o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
GABINETE DA PREFEITA

Art.6o - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta
orçamentária para 2023, observadas as determinações contidas nesta Lei, ate 30 de julho de
2022.

I - A Proposta Orçamentaria do Poder Legislativo observará os dispositivos
elencados no art. 29-A da Constituição Federal, bem como a previsão da Receita Municipal
para o ano de 2023.

II - Na efetivação do repasse mensal, observar-se-á o limite máximo estabelecido
pelo inciso I do art. 29-A da Constituição Federal.

III - As diretrizes das ações do Poder Legislativo Municipal, para o exercício
financeiro de 2023 são as contidas nas alíneas seguintes, cujas metas estão especificadas no
Anexo de Metas que integra esta Lei:

a) Construção, ampliação, conservação e reforma do predio e instalações da
Câmara Municipal.

Art.7" - No Projeto de Lei Orçamentária Anual, as receitas e as despesas serão
orçadas a preços correntes de2022.

Art.8o - A critério do Poder Executivo e considerando a conjuntura econômica, o

Orçamento do Município em sua execução, poderá ser atualizado de forma a refletir a

variação da receita e a permitir a apuração do efetivo excesso de arrecadação.

Art.9o - Na programação da despesa, serão observadas restrições no sentido de

I - Nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as respectivas
fontes de recursos;

II - Não poderão ser incluídas despesas a título de investimento - Regime de

Execução Especial, ressalvados os casos de Calamidade Pública formalmente reconhecidos"
na forma do art. 167, § 3o, da Constituição Federal.

III - A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, de transferências de recursos para o
custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situação que
envolva claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes
do art. no.62 da Lei Complementar no. 101, de 04 de maio de 2000.

Art.10 - Para os efeitos desta Lei, fica entendida como Receita Corrente Líquida a

definição estabelecida no art. 2o, inciso IV, da Lei Complementar no. 101, de 04 de maio de

2000.

que

Art.ll - A proposta orçamentária q

Legislativo obedecerá às seguintes diretrizes:
ue o Poder Executivo encaminhará ao Po
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I - As obras em execução terão prioridade sobre novos projetos e entre aquelas
serão priorizados os investimentos.

II - As despesas como vencimentos, subsídios, salários, dívida pública e encargos

sociais terão prioridade sobre as ações de expansão dos serviços públicos.

Art.l2 - A dotação consignada para reserra de contingência será f,rxada em valor
equivalente a 0,7Yo (zero vírgula um por cento), no máximo, da Receita Corrente Líquida.
definida no art. 10 desta Lei.

Art.13 - Ficam autorizados os Poderes do Município (Executivo e Legislativo),
seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive Fundações, a

abrirem créditos adicionais suplementares até o limite de 80% da despesa orçada, conforme
art.7o, inciso I, da lei Federal n' 4.320164.

§ 1" - Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais suplementares serão

apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

§ 2' - Acompanharão os Projetos de Lei, relativos a créditos adicionais,
exposigões de motivos que os justifiquem.

§ 3' - Os créditos adicionais aprovados pela Câmara de Vereadores serão

considerados abertos com a sanção, publicação da respectiva Lei.

§ 4' - Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arecadação as

exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício,
apresentadas de acordo com a classificação vigente.

§ 5' - Não será admitida modificação do valor global dos Projetos de Lei de

Orçamento e de Créditos Adicionais, em observância ao disposto no inciso I do artigo 63,

combinado com o §3" do art.166, ambos da Carta Magna de 1988.

§ 6" - A reabertura dos Créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no

artigo 167, § 2o da Constituição Federal, quando necessária, será efetivada mediante Decreto
da Prefeita Municipal.

Art.l4 - Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a efetuar
transposição, remanej amento e transferências de dotações orçamentárias.

§ 1" A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de

flexibilização orçamentâria, diferenciando-se dos créditos adicionais que têm a função de

corrigir desvios de planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
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I - transposição - o deslocamento de excedentes de dotações orçamentárias de
categorias de programaçáo, ate o nível de elemento, totalmente concluídas no exercício para
outras incluídas como prioridade no exercício;

II - remanejamento - deslocamento de créditos e dotações relativos à extinção.
desdobramento ou incorporação de unidades orçamentárias à nova unidade ou, ainda, de
créditos ou valores de dotações relativas a servidores que haja alteração de lotação durante o

exercício;

III - transferência - deslocamento permitido de dotações atribuídas a créditos
orçamentários de um mesmo programa de governo.

Art. 15 - O poder Legislativo poderá propor emendas à Lei Orçamentária Anual
obedecendo as Diretrizes da Lei Orçamentária e as metas do Plano Plurianual não sendo
permitidas as emendas ao que visem a: (artigo 33 da Lei Federal n' 4.320164)

I - alterar a dotação solicitada para despesa de custeio salvo quando provada,
nesse ponto, a inexatidão da proposta;

II - conceder dotação para início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos
órgãos competentes;

III - conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não esteja
anteriormente criado;

IV conceder dotação superior aos quantitativos previamente fixados em
Resolução do Poder Legislativo para concessão de auxílios e subvenções.

Capítulo III
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇOBS NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art.16 - O Executivo encamiúará ao Legislativo, quando preciso, projetos de lei
propondo alterações na legislação, inclusive na que dispõe sobre tributos municipais, se

necessárias à preservação do equilíbrio das contas públicas e à geração de recursos para
investimentos ou, ainda, para a manutenção ou ampliação das atividades próprias do
Município, devendo objetivar principalmente:

I - o ajuste da legislação tributária aos novos ditames estabelecidos pela
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
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II - a adequação da tributação em função das características próprias do
Município e em razáo das alterações que vêm sendo processadas no contexto tributário da
economia nacional;

III - modemizaçáo e simplificação do sistema tributário do Município;

IV - a attalizaçáo, implementação ou revisão da planta generica de valores do
Município objetivando a modernizaçáo do cadastro Íisico;

V - a revisão do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, inclusive suas

alíquotas, forma de cálculo e condições de pagamento;

VI - a revisão e atualização da legislação sobre a contribuição de melhoria
decorrente de obras públicas;

VII - a revisão da legislação sobre o Imposto sobre a Transmissão Inter-Vivos e

de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - ITBI;

VIII - a revisão das isenções dos tributos, remissão ou anistia de taxas do
Município, para mantgr o interesse público e a justiça fiscal;

IX - a correção de qualquer injustiça tributária constante na legislação vigente e a
consolidação de toda a legislação tributária do Município;

X - criação do cadastro rural, objetivando o desenvolvimento rural no Município

Art.ll - Todo Projeto de Lei versando sobre concessão de anistia, remissão,
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota
ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou
contribuições, e outros beneficios que correspondam a tratamento diferenciado, deverá
atenderaodispostonoart. 14daLeiComplementarno. 101 ,de4 demaiode2000,devendo
ser instruído com demonstrativo evidenciando que não serão afetadas as metas anuais, bem
como as ações de caráter social, especialmente a educação, saúde e assistência social.

Parágrafo único - Não se sujeitam às regras do caput a simples homologação de

pedidos de isenção, remissão ou anistia apresentados com base na legislação municipal
preexistente.
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DAS DrsposrÇÕEs *r"oitTÍ§tllrr*EsAs coM pEssoAL

Art. 18 - Ficam autorizadas a revisão geral das remunerações, subsídios,
proventos e pensões dos servidores ativos, inativos e pensionistas dos Poderes Executivo e

Legislativo Municipal, das autarquias e fundações públicas cujo percentual será definido em
lei específica e, para fins de atendimento ao disposto no art. 769, §lo, inciso II, da
Constituição Federal, as concessões de quaisquer vantagens, criação de cargos, empregos e

funções, alterações de estruturas de carreiras, aumentos de remuneração, bem como
admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, pelos órgãos e entidades da
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público, observadas as demais normas aplicáveis.

Parágrafo único - os recursos necessários ao atendimento do disposto no caput
deste artigo, caso as dotações da Lei Orçamentária sejam suficientes, serão objeto de crédito
adicional a ser criado no exercício de 2023, observado o disposto no art. 17, da Lei
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000.

Art.19 - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art.22,
parágrafo único, da Lei complementar no. l0l, de 4 de maio de 2000, a contratação de horas
extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de programas
emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema gravidade, devidamente
reconhecida pelo respectivo Chefe do Poder.

Art.20 - Realizar, para o provimento dos cargos, na medida das necessidades de
pessoal, concursos públicos, testes seletivos e contratações temporárias, na forma da

Legislação em vigor.

Art.2l - Realizar programas de aperfeiçoamento e qualificação dos recursos
humanos da administração, de acordo com as necessidades da área de atuação e com o nível
do servidor.

Capítulo V
DAS ORIENTAÇOES RELATIVAS A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art.22 - Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o Executivo
estabelecerá metas bimestrais paÍa a reahzaçáo das receitas estimadas.

§ l" - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre,
frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados das
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subseqüentes, o Executivo e o Legislativo determinarão a limitação de empenho e

movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados almejados.

§ 2' - Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados
critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente
nas de educação básica, saúde e assistência social, e na compatibilização dos recursos
vinculados.

§ 3" - Não será objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as

despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive as

destinadas ao pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais.

§ 4" - A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada
na hipótese de ser necessâria a redução de eventual excesso da dívida consolidada.
obedecendo-se ao que dispõe o art. 3 1 da Lei Complementar no. l0l, de 4 de maio de 2000.

§ 5' - Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos
resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos

termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar no. 101, de 4 de maio de 2000.

§ 6" - As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas
parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas pelos setores

competentes da área.

Art.23 - A Lei Orçamentária Anual dispensará, na fixação da despesa e na
estimativa da receita, atenção aos princípios de:

I - prioridade na área de investimentos e na prestação de serviços essenciais;

II - austeridade na gestão dos recursos públicos;

III - moderaizaçáo na ação govemamental e;

IV - princípio do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na execução
orçamentária.

Art.24 - A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art.

22, § lo, poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração na

arrecadaçáo de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

Art.25 - No mesmo prazo previsto no caput do art. 22, o Poder Executivo
estabelecerá a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso,
compatibilizar arealizaçáo de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais
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§ 1' - O cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao pagamento de

despesas obrigatórias do Município em relação às despesas de caráter discricionário e

respeitará todas as vinculações constitucionais e legais existentes.

§ 2" - O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte
da programação financeira e do cronograma de que trata este artigo, devendo ocorrer na forma
de repasses a serem pagos ate o dia 20 de cada mês, conforme art. 29-A, § 2", II da
Constituigão Federal.

Art.26 - Para atender o disposto no art. 4o,1,"e", da Lei Complementar no. 101.

de 4 de maio de 2000, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão providências
junto aos respectivos setores de contabilidade e orçamento para, com base nas despesas

liquidadas, apurarem os custos e resultados das ações e programas estabelecidos.

§ 1" - Os custos e resultados apurados serão apresentados em relatórios semestrais,
que pennanecerão à disposição da sociedade em geral e das instituições encarregadas do
controle extemo, especificando, por tipo de serviço prestado à comunidade, inclusive os de

natureza administrativa, valores unitários e valores globais.

§ 2" - Os relatórios de que trata o § 1" conterão, ainda, avaliação dos resultados
alcançados e sua comparaçáo com as metas previstas para o período.

Art.27 - Na realização de ações de competência do Município, poderá este adotar
a estratégia de transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos e Organizações da

Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, desde que especificamente autorizada em lei
municipal e seja firmado convênio, ajuste ou congênere, pelo qual fiquem claramente
definidos os deveres e obrigações de cada parte, a forma e os prazos para prestação de contas.

§ 1' - No caso de transferências às pessoas fisicas, exigir-se-á, igualmente,
autorização em lei específica que tenha por finalidade a regulamentação pelas quais essas

transferências serão efetuadas, ainda que por meio de concessão de empréstimo oll
financiamento.

§ 2' - A regra de que trata o caput aplica-se às transferências às instituições
públicas vinculadas à União, ao Estado ou a outro Município.

Art.28 - Autoriza o Executivo a implantação de financiamentos promovidos por
instituições financeiras, püà aplicação em projetos, programas e equipamentos.

Art.29 - O Executivo fica autorizado a participar de consórcios com os

Municípios, arcar com despesas pertinentes à sua implantação, gerenciamento, elaboração e

execução de projetos, conforme Lei Federal no. I 1 107 de 0610412005.

Art.30 - Fica o Executivo autorizado a implementar parcerias junto aos governos

I

Federal e Estadual, para elaboração e execução de projetos em diversas áreas do Muni
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Art. 31 - O Executivo fica autorizado a arcar com as despesas abaixo
relacionadas, de responsabilidade de outras esferas do Poder Público, desde que firmados os
respectivos convênios, termos de acordo, ajuste ou congênere e haja recursos orçamentários
disponíveis:

I - Secretaria de Segurança Pública;

II - Ministério Público Estadual;

III - D.E.R. - Departamento de Estradas e Rodagem;

IV - DESO - Compaúia de Saneamento de Sergipe;

V - Poder Judiciário - Fórum da Comarca;

VI - Outros.

Parágrafo único - A cessão de funcionários para outras esferas de governo
independem do cumprimento das exigências do caput, desde que não sejam admitidos para
esse fim específico, salvo se para realizar atividades em que o Município tenha
responsabilidade solidária com outros entes da Federação, em especial nas áreas de educação
básica, saúde e assistência social.

DAS DISPo SI ÇÕES RBLAT$TÀITIYi,,I PUBLICA M UNICIPAL

Art.32 - Compõe a Dívida Pública Municipal a Dívida Consolidada, incluídos no
montante, calculado os débitos relativos aos Precatórios Judiciários de natureza comum ou
alimentícia, conforme determina o Art. 100, § l" da Constituição Federal e demais
dispositivos da legislação vigente.

Art.33 - A Procuradoria Geral do Município encaminhará à Câmara Municipal,
até o dia 31 de Julho do corrente ano, a relação dos débitos decorrentes de Precatórios
Judiciários a serem incluídos na Proposta Orçamentária de 2023, determinados pelo Art. 100,

§ 1" da Constituição Federal e demais dispositivos da legislação vigente.

Parágrafo Único. - O Custeio dos Precatórios correspondentes às sentenças
judiciárias de que trata o caput deste Artigo será previsto em dotações Consignadas no

Orçamento da Procuradoria Geral do Município.

Art.34 - Para fins do disposto no art. 16, § 3o, da Lei Complementar no. l0l, de 4
de maio de 2000, consideram-se irrelevantes as despesas realizadas até o valor de
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17.600,00, no caso de aquisição de bens ou prestação de serviços, e de R$ 33.000,00, no caso

de realização de obras públicas ou serviços de engenharia.

Capítulo VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS

Art.35 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja aprovado e sancionado até

31 de dezembro de 2022, a programação dele constante poderá ser executada em cada mês.
até o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta remetida à

Municipal, enquanto a respectiva lei não for sancionada.

Parágrafo Único - Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo,
podendo ser movimentadas em sua totalidade, as dotações para atender despesas com:

I - Pessoal e Encargos Sociais;

II - Serviço da Divida;

III - Pagamento de compromissos correntes nas áreas de Saúde, Educação e

Assistência Social;

IV - Categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de operações
de crédito ou transferências da União e do Estado;

V - Categorias de programação cujos recursos correspondam à contrapartida do
Município em relação àqueles recursos previstos no inciso anterior.

Art.36 - O estabelecimento das metas e prioridades da administração municipal
para o exercício de 2023 , de acordo com o disposto no art. I 65, § 2o , da Constituição, far-se-á,
excepcionalmente, no âmbito do Plano Plurianual do período 202212025.

Art.37 - Os recursos provenientes de Convênios repassados pelo Município
deverão ter sua aplicação comprovada mediante prestação de contas à Secretaria de
Finanças.

Art.38 - Os Poderes Executivo e Legislativo manterão sistema integrado de

execuções orçamentárias que permitirão cumprimento do art. 166, § 1" da Constituição da

República.

Art.39 - O Município, através dos Poderes Executivo e Legislativo fará cumprir o

que determina a Lei Complementar no 131 de 2710512009 e do Decreto n" 7.185 de

2710512009, referente à transparência da gestão fiscal, determinando a disponibilização em
tempo real,
Município;

e financeira dode informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária
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Art. 40 - O Município, através dos Poderes Executivo e Legislativo, fará cumprir
o que determina a Lei Federal de no 12.527 de I 8 de novembro de 201 1, que regula o acesso a
informação previsto no inciso XXKII do art. 5o, no inciso II do § 3o do art.37 e no § 2o do
art.276 da Constituição Federal e Ofício Circular n' 00212075 .- HAS/PRSE/MPF de 09 de

dezembro de 2015.

Art. 41 - O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo para propor
modificação nos projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao

Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais, enquanto não iniciada a votação, no tocante às

partes cuja alteração é proposta.

Art.42 - A Secretaria de Controle Interno frsçahzarâ e demonstrará o

cumprimento do parágrafo único do art. 45, da Lei Complementar no. 101/2000, das
resoluções de no 206 de 0lllll0l e no 226 de 12102104 do Tribunal de Contas do Estado de

Sergipe, de acordo com suas atribuições e competências.

Art.43 - A Lei Orçamentária discriminará em unidades orçamentárias específicas
as dotações destinadas:

I-aFundosEspeciais;

II - às ações de saúde e assistência social;

III - ao regime geral de Previdência;

IV - à manutenção e desenvolvimento do ensino básico;

V - concurso público;

VI - à concessão de subvenções, auxílios e contribuições;

VII - convênios;

VIII - programas sociais;

IX - alienação de bens;

X - ao pagamento de precatórios judiciais (conforme art.100 e seus parágrafos e o
disposto nos artigos 78 e 101 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da

Constituição Federal de 1988);

XI - operações de crédito;

12
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XII - desapropriações de bens imóveis ( a que se refere o §3' do art. 182 da Carta
Magna, observado o disposto no art. 16 da Lei Complementar no 101 de 04 de maio de 2000 -
LRF);

XIII - à amortização, aos juros e à correção da dívida fundada interna;

)(IV - Parceria Pública - Privadas - Lei Federal no 11.079104. alterado pela Lei no

12.766/12;

XV - Parcerias Voluntárias - Lei Federal n" 13.019114 e alterada pela Lei no

t3.2041t5;

XVI - Revisão salarial dos servidores e Piso Nacional do Magistério e dos
Agentes de Saúde e Endemias;

XVII - Suprimento de Fundo.

XVIII - Plano Diretor.

XIX - Capacitação para os professores e servidores da Educação Municipal em
primeiros socoÍros, conforme estabelecido pela Lei Federal n" 13.460 12017 .

Art. 44 - As ações desenvolvidas para a política de Educação no município serão
priorizadas para atender:

I - A aplicação de recursos referente à manutenção e desenvolvimento do ensino
básico nos termos do art. 212 da Constituição Federal, e da Emenda Constitucional no 108 de
26 de agosto de 2020, da Resoluçáo n" 243 de 13 de setembro de 2007 do Tribunal de Contas
do Estado; das Leis Federais de n" 14.113 de 25 de dezembro de2020 en" 14.276 de 28 de

dezembro de202l.
II - O município aplicarâ, no mínimo,30yo (trinta por cento) da receita resultante

de impostos, apurado conforme disposto na Lei Orgânica do município, na resolução no 243
do Tribunal de Contas de Sergipe e na Constituição Federal, através dos artigos 205 a 214 e o
Plano Municipal de Educação - PME.

Art. 45 - As ações desenvolvidas para a política de saúde no município serão
priorizadas para atender:

I - Manutenção e implementação do Fundo Municipal de Saúde - FMS, de acordo
com as norÍnas estabelecidas Pela lei Federal Emenda Constitucional no 29100, Lei Federal
8.080/90, Lei Complementar no l4ll12, Portaria do Ministério da Saúde n' 3.992117 e pela
Resolução n' 283113 de 03/10/13 do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e de

conformidade com os padrões determinados pelo Ministério da Saúde, com gestor e conselhos
que deverão ter a responsabilidade de gerir e fiscalizar este Fundo;

'13
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II - Cessão ou doação de area municipal ou de terceiros para o Govemo do estado
de Sergipe, para construção de prédio ou instalação, de acordo com os convênios assinados;

III - Contratação de empresa de consultoria e assessoria, objetivando um melhor
gerenciamento dos recursos financeiros, oferecendo orientações e prestando assessoramento a

todos os servidores envolvidos na área de saúde do município.

Art. 46 - As Agões Desenvolvidas para a política de Assistência Social no
Município estarão autorizadas para atender:

I - Manutenção e implementação do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS, de acordo com as norrnas estabelecidas e Leis (Federal, Estadual e Municipal), e com
os Padrões determinados pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
através da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS e Ofício Circular n" 42312011

DEFNAS/SNAS/MDS de 12 de setembro de 20ll e Portaria no 113 de l0 de dezembro de
20t5.

II - contratação de empresa de consultoria e assessoria, objetivando um melhor
gerenciamento dos recursos financeiros, oferecendo orientações, e prestando assessoramento a

todos os servidores envolvidos na área de Assistência Social do Município.

Art.47 - A Execução orçamentária do Legislativo, do Fundo Municipal de Saúde

e Fundo Municipal de Assistência Social será independente, mas integradas ao Executivo para
fins de contabilização, por sistema eletrônico de dados.

Art.48 - Faz parte integrante da presente Lei:

I - Anexo de Metas Fiscais, Subdividido em:

a) Metas Anuais;

b) Avaliação do cumprimento das metas do exercício anterior;

c) Metas Fiscais atuais comparadas com as fixadas no três exercícios
anteriores;

d) Evolução do Patrimônio Líquido;

e) Origem e Aplicação de Recursos obtidos com a Alienação de Ativos;

0 Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime próprio de Previdência

g) Projeção atuarial do Regime próprio de previdência dos Servidores;

dos Servidores;

h) Estimativa e compensação da Renúncia de Receita;

14
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i) Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

II - Anexo de Riscos Fiscais:

a) Demonstrativo de riscos fiscais e providências.

Art.49 - São vedados quaisquer procedimentos que viabilizem a execução de
despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Art.50 - O montante da Despesa não deverá ser superior à Receita;

Art.51 - A estrutura do orçamento anual obedecerâ a estrutura organizacional
aprovada por Lei Municipal, acrescido dos Fundos Especiais que recebem recursos do
Tesouro Nacional e transferências Intergovernamentais, conforme detalhamento abaixo:

PODER LEGISLATIVO
o Câmara Municipal de Vereadores

PODER EXECUTIVO

. Gabinete da Prefeita
o SecretariaParticular
o Secretaria de Administração
o Secretaria de Finanças
o Secretaria de Educação
o Secretaria de Esporte,lazer e Turismo
o Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos
o Procuradoria Geral do Município
o Secretaria de Cultura
o Secretaria Municipal Geral de Governo
o Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
o Fundo Municipal de Saúde
o Secretaria Municipal de Assistência Social
. Fundo Municipal de Assistência Social
o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
o Secretaria de Serviços Rodoviários
o Secretaria de Controle Interno

Art.52 - Construção, reforma, manutenção de Creches Municipais. visando a

melhoria da qualidade do atendimento, inclusive com aquisição de equipamentos, uniformes,
brinquedos, materiais educativos, obedecendo a orientação do Tribunal de Contas do

'15
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de Sergipe e do Ministério Público Especial, conforme Ofício GP Circular n'.0412010 de 25

de maio de 2010;

Art. 53 - Ação integrada para a Criança, o Adolescente, o Excepcional e proteção
a Pessoas Idosas, com manutenção dos Serviços de apoio social, conforme Art. 227 da
Constituição Federal e Art. 253 da Constituição do Estado e do Ofício GP Circular de no. 05,
de30ll0l2008 do Tribunal de Contas do Estado e artigos 170 e230 daCarta Magna, Lei no

10.741103 (Estatuto do Idoso), artigo 257 da Constituição Estadual.

Art. 54 - Acessibilidade a pessoas com deficiência - PcDs, estará contemplado
em todos os projetos, ações e empreendimentos custeados com recursos públicos, conforme
define o Decreto Legislativo n" 189/2008, que ratifica a Convenção da ONU e o Ofício
Circular no 05 de 17/09/2009 do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe;

Art.55 - Serão realizados manutenção e investimentos, cessão de áreas e
implementação nos programas destinados a:

I - melhoria na qualidade de vida de nossos munícipes atraves da qualificação do
espaço urbano e nas áreas de interesse ambiental, com realizaçáo de programas de educação
ambiental, formação de agentes multiplicadores, realização de atividades ambientais na rede

municipal de educação e outras instituições interessadas e de campanhas educativas junto à

população; implementação de projetos junto aos governos Federal e Estadual para as áreas de

interesse ambiental, proteção aos mananciais, resíduos sólidos e áreas especiais;

Art. 56 - As ações desenvolvidas para a política ambiental no Município serão

priorizadas para atender:

I - Manutenção e implementação do programa integrado de resÍduos sólidos,
promover uso ambientalmente sustentável para as áreas de proteção aos mananciais.

Art.57 - Poderá a Lei Orçamentária Anual ser atualizada durante sua execução,
para adequâ-la à conjuntura econômica e financeira, com base em Índices oficiais;

Art. 58 - A Administração Pública Municipal poderá destinar recursos para

diretamente ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas comprovadamente
carentes, por meio de outros auxílios financeiros a pessoas físicas ou materiais de distribuição
gratuita, desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 26 da Lei de

Responsabilidade Fiscal ;

Art.59 - Os Entes e Orgãos da Administração Pública Direta, Indireta e

Fundacional no Estado de Sergipe, instituirão procedimentos, rotinas, deveres e

responsabilidades para adequada observância da ordem
contratos firmados, conforme art. 5o da Lei n'8.666193.

cronológica de pagamentos nos
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Art. 60 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual do município para 2023 será
encaminhado ao Poder Legislativo até 30 de setembro de2022, que apreciará e devolverápara
a sanção até o encerramento da sessão legislativa anual.

Art. 61 - Verificando eventual saldo de dotação orçamentária da Câmara de
Vereadores que não será utilizada, poderão ser oferecidos tais recursos como fonte para
abertura de creditos adicionais pelo poder executivo.

Art. 62 - Não se considera como substituição de servidores e empregados
públicos e não contando para o limite de gastos com pessoal definido no art. 19, inciso III da
Lei Complementar n" 101/00 - LRF, os contratos realizados com OSCIP - Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público.

Art. 63 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contratos de parcelamentos
com a Receita Federal do Brasil - RFB, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Caixa
Econômica Federal, concessionárias e permissionárias de serviços públicos.

Art. 64 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, diretamente, despesas de

custeio para a manutenção das caixas escolares da Rede Pública Municipal de ensino que

receberem recursos diretamente do governo Federal por meio do PDDE - Programa Dinheiro
Direto na Escola.

Art. 65 - Desde que comprovado o interesse público, poderão ser concedidas
premiações a pessoas fisicas que participem de concursos, gincanas, atividades esportivas e

culturais e outras festividades incentivadas e/ou promovidas pelo Poder Público Municipal.

Art. 66 - A Lei Orçamentária reservará recursos, para a transferência financeira a

consórcios públicos em que o Município fique como ente consorciado, em conformidade com
o respectivo contrato de rateio, observadas as disposições da Lei Federal no ll.l07, de
06t04/2005.

Art. 67 - Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros
acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por insuficiência
de caixa e/ou necessidade de priorização do pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno
funcionamento das atividades administrativas essenciais.

Art.68 - Em detrimento dos prazos constitucionais para encaminhamento ao

Poder legislativo Municipal do Projeto de Lei da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para
o exercício de 2023 será até 1510412022 fica o Poder Executivo autorizado a inserir no projeto
da LOA - Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023 as ações e projetos constantes da
LOA|2022 e do Plano de governo de campanha das eleições de 2020 registrado no TRE -
Tribunal Regional Eleitoral.

Art. 69 - O gestor do SUS/Fundo Municipal de Saúde elaborará Relatório
detalhado referente
informações:

ao quadrimestre anterior, o qual conterá, no mínimo, AS
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I - montante e fonte dos recursos aplicados no período;

il auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas

recomendações e determinações;

III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria,
contratada e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de saúde da população em
seu âmbito de atuação.

§ l" - O município deverá comprovar a observância do disposto neste artigo
mediante o envio do Relatório de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, até o dia 30 de
março do ano seguinte ao da execução financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer
conclusivo sobre o cumprimento ou não das nornas instituídas na Lei Complementar no

14112009, ao qual será dada ampla divulgação inclusive em meios eletrônicos de acesso
público, sem prejuízo do disposto nos artigos 56 e 57 da Lei Complementar no 101, de 04 de
maio de 2000.

§ 2' - O município deverá encaminhar a programação anual do plano de saúde ao
respectivo Conselho de Saúde, para aprovação antes da data de encaminhamento da lei de
Diretrizes Orçamentárias do exercício correspondente, a qual será data ampla divulgação,
inclusive em meios eletrônicos de acesso público.

§ 3" - Anualmente, o ente municipal atualizarâ o cadastro no sistema de que trata
o artigo 39 da Lei Complementar n" 14112009, com menção às exigências deste artigo, além
de indicar a data de aprovação do relatório de gestão pelo respectivo conselho de saúde.

§ 4' - O relatório de que trata o caput será elaborado de acordo com modelo
padronizado aprovado pelo Conselho Nacional de Saúde, devendo-se adotar modelo
simplificado para municípios com população inferior a 50.000 (cinqüenta mil) habitantes.

§ 5' - O gestor do SUS/Fundo Municipal de Saúde apresentará, até o final dos
meses de maio, setembro e fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa do Município.
o relatório de que trata o caput.

Art.70 - A transparência da gestão fiscal em nosso município em relação à

adoção de sistema único e integrado de execução orçamentária, administrativa financeira e

controle - SIAFIC será assegurada pela observância do padrão mÍnimo de qualidade
estabelecido no Decreto Federal n'10.540 de 05 de novembro de2020 e do disposto no art.
48-A da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
sem prejuízo de outras disposições previstas em Lei ou em atos normativos aplicáveis, tendo
sua aplicação obrigatoria a partir de 0l de janeiro de 2023, conforme artigo 18 do refe
Decreto.
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Art.ll - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.72 - Revogadas as Disposições em Contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO-SE, em 06 de junho de 2022.

,@a,-%ra,-râ-*-*a
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANGISCO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ARF (LRF, art 4o

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCT,A.S

2023

J R$ milhares

/
s.

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Sem movimento 0 0

SUB . TOTAL 0 SUB - TOTAL 0

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Sem movimento

SUB - TOTAL 0 SUB . TOTAL 0

TOTAL 0 TOTAL 0
lroírc: PrcfcituÍ. Municrpâl
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE SÃO FRANCTSCO

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2023

AMF - Demonstrativo I art.4"

Nü: O Municiflo nà p' R€er6. &!pddú & PPP

Fonr€: 8an6 C€ntal (Bol€tim Focus € RslatóÍio d€ Epclativas de Mêrcado d€ 28 da iareircde2O22l

R$ rnilhares

2013 2024 2025

ESPEcIFIcAÇÂo
Vslor

Correntc

(.)

Valor

Constrhlc

Y"RCL

(r / RCL)

r I00

Vrlor

Corent€

(b)

V.lor

Conltante

% RCL

(b / RcL)

r 100

Vrlor

Correnle

(c)

Vrlor

Constante

% RCL

(c / RCL)

r 100

Receita Total 2 t,00u ?0.290 43.52 22,050 20,685 42.3'.1 ?1,t53 2 1,08ó 40.99

Rceih PÍirnáries (l) 20,961 41.44 22,009 20,«1 42.19 23,t l0 2t,041 40.92

DesÍreü T06l 2 r,00{ 20.290 41.52 22.050 20,685 42.5t 21,153 21.08ó 40.99

Despesd Primári&s (lÍ) 20,785 20.082 41.07 21.824 20.47) 42.4i 22,915 20.870 40.57

Resultado Prinrário (lll) 170 0.31 185 174 0.16 l9.l t7't 0.34t7(

Resultado Nominâl -256 -248 -0.51 -269 -751 -0.52 -283 11.50

Div. Pública Consolidarla 6.62 l ó.397 t3.72 6,952 6.52t l].51 6.6{3 t2.9')

5.918Div. CoGolidada Liquida 5.1N6 5.204 Il.t6 5.655 5.305 | 0.9i) 5.408 10.5t

RGilr PÍimáÍirs advu'das de PPP lw)

D6p.sd primáriàs gmdâs por PPP {V)

In)p&@ do sâldo dos PPP rVI) = (lv-V)

VARIAVEIS 2023 2024 2025
em 1.55Yo 2.00Yo 2.00%

lnflaçâo Media I %anual) projetada com base em Índice oficial de inflaÇão 3.50% 3.00% 3.00%
Câmbio 5.50% 5.400/o 3.39%

48,25s 51,440 56,481

Metodologia de Cáculo dos Valores Constantes
2023: Valor Corrente do ano de 2023, dividido por 1.035

2024: Valor Coríente do ano de 2024, dividido por 1.066

2025: Valor Corrente do ano de 2025, dividido por 1.098

tspeclÍrcaçao
Hrevrsao oa Recerta uorrente lrqutoa paÍa 2ul1
valor da Kecerta uorrente Lrqurda realrzaoa em 2l.j21
Font€. RREO - R€lalo.o Resumido da Execuçào OrFmenlâria - Âne:o 11l de

ProieÇão da Receita Corrente Liquida
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO

LEI DE DTRETzuZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃo »o CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTBRIOR
2023

AMF - Demonstrativo II , aÍt.4o, 2o, inciso R$ milhares

Metas Realizadas em
VariaçãoMetas

Previstas emESPECIFICAÇÃO
202t
(a)

o//o

RCL
2021
(b)

% RCL
Valor

(c) : (b-a)
%

(c/a) x 100

21,432 40.84 1,432 7.16Receita Total 20,000 42.90

Receitas Primárias (l) 19,985 42.87 21,376 40.73 1,391 6.96

Despesa Total 20,000 42.90 21,855 41.64 1,855 9.28

Despesas Primárias (II) 19,819 42.51 21,723 4t.39 1,904 9.61

-5 l3 -309.04Resultado Primário (III): (I-II) r66 0.36 -347 -0.66

0 0.00 -325 -0.62 -32s 0.00Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada 0 0.00 6,005 Lt.44 6,005 0.00

Dívida Consolidada Líquida 0 0.00 4,885 9.3 r 4,885 0.00
ÍOltfTt: RREO - RelatoÍio Rcrumido ft Er6'.uçãu O(anúráÍia e RCI: ' RchtóÍio de G6rào Fisl de !020

Especificação 2021
Previsão da Receita Corrente liquida para 202'l 46,623.00

Valor da Receita Corrente LÍquida realizada em 2021 52.482.00
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2023

AMF - Demonstrativo III art.4", lnclso

IO\TE: RRtÔ - Rchth! Rr\utrúb.E tr.t14& n(-!frr&. RCF- R(L& & (]d FSI & l0l0. r02l

R$ milhares

Valores Conslantes:

2020=ValoÍ Corrnt( r l. I 55 I 2023=Valor Coentc / 1,015

202 I =Valor Cotrcntc r l.l)5 2024=Vâlor Corrcnlc / l-0660

:012=Valor ( urrcnie 2025=V.loí Co@nrc / 1,0930

VALORES A PREÇOS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO 2020 2071 2022 2023

2t 5.00

2024

))
2025

153

Receitas Primánas (l) t8,747 2t,376 14.02 19,963 -6.61 20,961 5.00 22,009 5.00 23,1 l0 5.00
Despesa Total r 8,3 57 21,855 19.06 20.000 -8.49 2 r,000 5.00 22,050 5.00 23. l 53 5.00
Despesas Primárias (II) 18.271 21,723 llt.89 19,795 -8.88 20,785 5.00 21,824 s.00 22,915 5.00

Resultado Primário (lll) = (l - II) 476 -347 -t'72.90 168 - t48.41 t76 5.00 185 5.00 194 5.00

Resultado Nominal 328 -325 - 199.09 -244 -24.85 -2s6 5.00 -269 5.00 -283 500
Dívida Pública Consolidada 5,840 6,005 2.83 6,305 5.00 6,621 5.00 6,9s2 5.00 7,299 5.00
Dívida Consolidada Líquida 4,560 4,885 7.13 5,129 s.00 5,3 86 5.00 5,655 5.00 s.938 s.00

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
F]SPECIFICACAO 2020 2021 2fi22 2071 202t 7fi7<

Receita Total 2t.456 22,504 4.88 20,000 -ll.l3 20,290 1.45 20,685 1.95 2 r,086 t.94
Receitas Primárias (l) 2 I,655 22,445 3.65 19,963 - l 1.06 20,252 r .45 20,«7 r.95 2t,047 1.94

Despesa Total 2t,204 22,948 8.22 20,000 - 12.85 20,290 1.45 20,685 2 r,086 1.94

Despesas Primárias (ll) 21,t05 22,809 8.08 t9,795 -13.2t 20,081 1.45 20,473 1.95 20,870 1.94

Resultado Primário (lll) = (l - ll) 550 -364 -t66.27 168 2.t6 170 r.45 t74 1.95 177 l.94
Resultado Nominal 379 -34 I - 190.07 -244 -15.00 -248 t.45 -253 1.95 ,<o l.94
Dívida Pública Consolidada 6,746 6.305 -6.5-.] 6,305 0.00 6,397 t.45 6,52t 1.95 6,648 t.94
Dívida Consolirlada Liquida 5 )61 5,129 5,t29 0.00 5,204 1.45 5,305 r.95 5.408 t.94

de Cálculo dos Valores Constantes

de

2020 202t 2022 2021 2024 2025
*4,520/o ** 10,01% * **5,3 870 ***3,50o/o ***3,00% t **3,000/o

" lt.íro (rtrrEl tlkrkth lqús( R.hróm & lrFhúrN & Y<'r'& ú I I .l &z<mbo & 2021 )

"' B-§, Cdnrrrlhhin acur c R.r.«im& f rÊurr.s ú rtd.ú, Jr lx & jnn.im & n,l2)

Receita Total 18,575 2t,432 15.18 20,00c -6 68 500 5.00

1.95



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

LEI DE DTRETRZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EvoLUÇÃO DO PATRTMÔNrO LÍQUTDO
2023

AMF - Demonstrativo [V , art.4", , inciso

l(lN'l'! Balao{o l,akiNx,ral Jc :(ll'). llr:0. 202|

R$ milhares

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 o//o 2020 o//o 2019 o//o

Patrimônio/Capital 0 0 0 0 0 0

Reservas 0 0 0 0 0 0

Resultado Acumulado 3,347 0 2,439 r00 1,152 100

3,347TOTAL 0 2,439 100 1,152 100

REGIME PREVIDENCIAzuO

PATRIMONTO LIOUIDO 2021 o//o 2020 o//o 20t9 o//o
Patrimônio 0 0.00 0 0.00 0 0.00

Reservas Snn Innttfu) snÜn o 0.00 0 0.00

Lucros ou Prejuízos Acumulados I ltrilt fi, lyftfrÃ -últy 0 0.00 0 0.00

TOTAL 0 0.00 0 0.00 0 0.00

§"d'L
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ESTADO DE SERGIPE

PREFETTURA MUNICTPAL DE SÃO FRANCISCO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORTGEM E APLTCAÇÃO OOS RECITRSOS OBTTDOS COM A ALTENAÇÃO DE ATTVOS
2023

AMF - Demonstrativo V (LRF, art.4", §2', inciso III)

RECEITAS REALIZADAS 2021 2020 20t9

REC. DE CAPITAL - ALIEN. DE ATIVOS (I) 0 0 0

Alienação de Bens Móveis 0 0 0

Alienação de Bens Imóveis 0 0 0

Alienação deBens lntangíveis

Rcndimcntos de Aplicaçõcs Financeiras 0 0 0

DESPESAS EXECUTADAS
2021
(a)

2020
(b)

20r9
(c)

APLIC. DOS REC. DA ALIEN. DE ATIVOS (II)
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Lnversões Financeiras
Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA
Regirne Geral de Previdência Social
Resirne Prónrio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO
2021

(g)=((Ia-lld) i11161

2020
(h)=((Ib-lle)+lIIi)

2019
(i)=(lc-IIÍ')

\'ÂLOR (III) 0 0 0

xrfts R.húú Rs6&&f r.({toOMmoturR{t{'r,wro ll ú20|e, 1020c:01r
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

LEI DE DÍRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
/\NEXO DE METAS FISCAIS

RECETTA§ E DESPE§A§ PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PROPRIO DE PR-EVIDÊNCIA DOS §ERVIDORES
2023

rOÀ I t r.brúu hm,&e I r§+osmÍlm r{tt()

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS fISCAI§

PROJEÇÀO ATUARIAL DO RECIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVTDORES

2023

AMF - Demonstrítivo vl (LRF, an.4o, § 2', iDciso lV, alheÂ "4") RS Milhaícs

EXERCICIO RECEITAS
PREVIDENC1ÁRIAS

(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RLSULTADO
PREVI DENCIÁRIO

{c) = (a-b}

SALm FI^-ANCEIRO

D0 EXERCICto
(d) - lil Ex!rcicb rnlíiq)

- Íe)

RECEITAS zt2t 20211 2!t9

RECf,ITN PREVIDENCIÀUS - UPS (OXCETO INTMORÇAÀTENTARIAS)

RECEITAS CORRENTES
Recsita de Coutribuições dos Següados

PNal Civil
Pesal Militar

OutÍs R€€iB de CoDtribuiçõ6
Reoeita PstÍimoniâl
R@ih de Seriços
Ou!És Receit{§ Corcntes

CoÍpçneçao Prcvidcrciíria do RGPS pon o RPPS

Out(§ Receitos Corcots
RECEITÁS DE CAPITAI

Alieüçâo de Bens, frireitos e Ativos
Amfriaçio dc EmpÍústims
Outru Rcccit6 de Capital

(-) DEDUÇÔES DA R,ECEITA
rucf, nA§ PREyTDENCTÁUAS. ruP§ ONTU-ORqAMEmÂruAS) (tr)

RECEITÂS CORRENTES
R*cita dc Contribúçõcs

Pessoal Civil
PcssoolMilitú

Cobeíura de Détiçit AtüaÍial
Rcgim dc Débitos c PNclarrentos

Re€ita PatÍimonial
Recoila dc Serviços
Oulms Receitas CoÍÍentes

RECEITAS DE CAPITÂL
í_) DEDUCÔES OA RECEITÂ

MUNtcÍPto lÀo Possut RE
,REvtoÊNctÂ s

ilME PRóPRto DE
r.qÀ!

T0TÁI- I,AS RECEITAS PREVIDENCIARIAS íIII) = íI + II)

202t 2020 2019

MUNtclPto rÀo Possur RE
,REVIDÊNCIÀ S

iIME PRÓPRIO DE

2çlat

ÂDMTNISTRÂÇÁO
D6p6as Co[entes
D6p66 de Capiul

PREVDÊNCIÂ
PwalCiül
Pcss.l MititâÍ
Outru Dspqs Previdenciárias

CoúrpcNüçüo Prcvidenciúrid do RPPS püu o RGPS

Demis Dqspesc Previdenciário
PUvtDtlclÁuAs - urs (INTM-oltçAMalr'ÁRlAs) (v)

ure (trxcETo

ADMINISTRAÇÀO
Despe$s Corctrtes

RESTII,T,\I)O PREvIDENCIÁRIO (VII) = (III - \'I)

APORTES DD RECURSOS PARA O REGINíE PROPRIO
I)E PRE\'IDÊNCIA D0 SF:II\'IDOR 2021 2020 20 l9

IOTAL T'OS APORTES PARA O RPPS

Plano Firunceirc
Recmos pnrn Cobcíúa de Insuficiências Finâíccü6
Recu6os paÍa Formção de Reserua

Outíos .Àpoíes púa o RPPS

Plaro PÍeviderciáÍio
Recmos para.( ub€nura rle Déficit Fimncero
Rccmos para Cobcnurô de Déficit Aluarial
OutÍos ADodcs Daía o RPPS

MUNtCIPTO rÀo Possur RE
,REVtOÊilCtA S

rTME PRÓPRIO OÉ
)CIAL

TONTE.

MUNIciPIo xÁo PossuI RECIME PRÔPRIo DE PREVIDÊNcIA soCIAL
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AMF - Tabela 8 , art. 4o, 2o, inciso

No€: NÀo há prdisâo d. R6úrcu & RNirâ pâ6 os .rmici6 ile:02-l a :0?5

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTAzuAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2023

R$ milhares

RENUNCIA DE RECEITA
PREVISTATRIBUTO MODALIDADE

SETORES/
PROGRAMAS/
BENEFICIÁNTO 2423 2024 2025

COMPENSAÇÃO

nÂo xÁ pnevrsÃo oe nexúxcra oe Recetra xo peníooo

TOTAL
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNIC!PAL DE SÃO FRANCISCO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁzuES
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO UES DESPESAS OBRIGATÓRJAS DE CARÁTER
CONTINUADO

2023

AMF - Tabcla 9 (LRF, art. 4", § 2', inciso V) RS Milhares

fúk trcíênuÉ Mun.iFl

EVENTOS Valor Previsto para 2023

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais
(-) Transferências ao FUNDEB

1,000

2s0
Saldo Final do Aurnento Permanente de Receita (I) 750

Reduçâo Permanente de Despesa (lI) 0

Margem Bruta (III)= (I+II) 750

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

0

0

0

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 750



ESTADO D€ SERGPE
PREFEITUU MUNICIPAL DE SÂO FUNCISCO

Ano
2020
2021
2022
2023
2024
2025

Recêita Íobl Valores Coírontes
í8,575
21,132
20,000
21,000
22,050
23,153

Rec€lb Totál Velor€s Constantos
2',1,156

22,504
20,000
20,290
20,685
2í,0E6 R$ milhaíes

:dLl,5Jdr(:S?5:r:r,abt6Ílkcf(t idd !r! r?r,'-ir:;:rdr,,rlrrh trad rqh
(;r.rfi(,, I, l,.nmn\Í.rttro lll
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

Ano
2020
2021
2022
2023
2024
2025

Receita Totál VâloÍes Correntês
í8,575
21,432
20,000
21,000
22,050
23,í53 R$ milhares

CorrrEtes 2r,odo

4/,QL

r7:o7h:7:ztl:o9lz;b 9;1d
(iufico ll - l)enronslr.rtn
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITUFÁ MUNICIPAL DE SÂO FRANCISCO

Ano
2023
2024
2025

21,000
22,O50
23,153

20'o(lo

l9'5')í)

zdefosdd rczSsas.:.rzrotlb r(rí8ccÍecaad b z7 z zd z<t9f zib 1i qd y76
I)ernonstrativo I

Receita Total

Rs milhares
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ESTAOO OE SERGIPE
PRÉFETUM TUNrcIPI OE SÀO FRÂf,CISCO

Aríecadada
Receita Totâl

202í Prêvisto 2021 Realizado
20,000 21,432

R$ malhares

Tdcli'5Jdrc:Sí5:r2x'3húÍ&.1i. lrd r$.r?:o7h2;:rd:,'el:7h t74d lqtr
Crnfico lll I rcnmnltr.li!(: Il


